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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICíPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Bahia, nº 1264 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15600-070 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.696 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

DECRETO Nº 8.696 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

(Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária
por Tempo de Contribuição).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposen-
tadoria formulado pela servidora Senhora LINDOMAR SOARES 
SILVA, inserido no Processo Administrativo nº 2920/2020, do 
expediente do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de 
Fernandópolis;

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica APOSENTADA, a partir de 01 de Setembro de 2020, 
voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor do 
provento ser integral e equivalente à totalidade da remuneração 
da servidora no cargo efetivo, na forma da lei, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, e 
no artigo 116-A da Lei Complementar nº 31/2004, acrescido pelo 
artigo 3º da Lei Complementar nº 52/2006, a servidora Sra. LIN-
DOMAR SOARES SILVA, RG.: 24.839.542-7, no cargo público de 
“SERVIÇOS DIVERSOS – CLASSE IV”, de provimento Efetivo, 
Ref.: “13”, Nível “L”, da Tabela de Vencimentos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis, 
em conformidade com os dispositivos legais da Lei Complementar 
Municipal nº 31/2004.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2020, revogadas as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
31 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.697 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

DECRETO Nº 8.697 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

(Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária
por Tempo de Contribuição).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposentadoria 
formulado pela servidora Senhora DENISE BATISTA DE OLIVEIRA 
ALVES, inserido no Processo Administrativo nº 2921/2020, do expe-
diente do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis;

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica APOSENTADA, a partir de 01 de Setembro de 2020, 
voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor do 
provento ser integral e equivalente à totalidade da remuneração 
da servidora no cargo efetivo, na forma da lei, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, 
e no artigo 116-A da Lei Complementar nº 31/2004, acrescido 
pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 52/2006, a servidora Sra. 
DENISE BATISTA DE OLIVEIRA ALVES, RG.: 20.400.641, no 
cargo público de “SERVIÇOS DIVERSOS – CLASSE III”, de pro-
vimento Efetivo, Ref.: “11”, Nível “L”, da Tabela de Vencimentos 
e Salários dos Servidores Públicos Municipais de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis, 
em conformidade com os dispositivos legais da Lei Complementar 
Municipal nº 31/2004.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2020, revogadas as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
31 de agosto de 2020.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.698 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

DECRETO Nº 8.698 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

(Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária
por Tempo de Contribuição).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de apo-
sentadoria formulado pela servidora Senhora MARIA HELENA 
FERREIRA ZANELLA, inserido no Processo Administrativo nº 
2938/2020, do expediente do IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis;

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica APOSENTADA, a partir de 01 de Setembro de 2020, 
voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor do 
provento ser integral e equivalente à totalidade da remuneração 
da servidora no cargo efetivo, na forma da lei, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, e 
no artigo 116-A da Lei Complementar nº 31/2004, acrescido pelo 
artigo 3º da Lei Complementar nº 52/2006, a servidora Sra. MARIA 
HELENA FERREIRA ZANELLA, RG.: 22.350.088-4, no cargo 
público de “SERVIÇOS DIVERSOS – CLASSE IV”, de provi-
mento Efetivo, Ref.: “13”, Nível “L”, da Tabela de Vencimentos 
e Salários dos Servidores Públicos Municipais de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis, 
em conformidade com os dispositivos legais da Lei Complementar 
Municipal nº 31/2004.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2020, revogadas as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
31 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.699 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

DECRETO Nº 8.699 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

(Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária
por Tempo de Contribuição).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposen-
tadoria formulado pela servidora Senhora TÂNIA MARIA JOSUÉ 
GONÇALVES, inserido no Processo Administrativo nº 2925/2020, 
do expediente do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de 
Fernandópolis;

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica APOSENTADA, a partir de 01 de Setembro de 2020, 
voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor do 
provento ser integral e equivalente à totalidade da remuneração 
da servidora no cargo efetivo, na forma da lei, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, c/c §5º do artigo 40 da Constituição Federal e no artigo 116 
da Lei Complementar nº 31, de 08 de julho de 2004, a servidora Sra. 
TÂNIA MARIA JOSUÉ GONÇALVES, RG.: 18.876.381-8/SSP
-SP, no cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, Nível IV, Tabela SQE, EV-CD, de provimento Efetivo, Nível 
“I”, da Tabela de Vencimentos e Salários dos Servidores Públicos 
Municipais de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis, 
em conformidade com os dispositivos legais da Lei Complementar 
Municipal nº 31/2004.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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cumprimento deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 Setembro de 2020, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
31 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.700 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

DECRETO Nº 8.700 – DE 31 DE AGOSTO DE 2020

(Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária
por Tempo de Contribuição).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposen-
tadoria formulado pela servidora Senhora HELOÍSA MÁRCIA 
MARASSI ESTEVES, inserido no Processo Administrativo nº 
2914/2020, do expediente do IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis;

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica APOSENTADA, a partir de 01 de Setembro de 2020, 
voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o valor do 
provento ser integral e equivalente à totalidade da remuneração 
da servidora no cargo efetivo, na forma da lei, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, c/c §5º do artigo 40 da Constituição Federal e no artigo 116 
da Lei Complementar nº 31, de 08 de julho de 2004, a servidora Sra. 
HELOÍSA MÁRCIA MARASSI ESTEVES, RG.: 16.100.304-7/
SSP-SP, no cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA INFANTIL, Nível IV, Tabela SQE, EV-CD, de provimento 
Efetivo, Nível “H”, da Tabela de Vencimentos e Salários dos Servi-
dores Públicos Municipais de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 

pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis, 
em conformidade com os dispositivos legais da Lei Complementar 
Municipal nº 31/2004.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 Setembro de 2020, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
31 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTI-
FICA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a 
saber:

Razão Social E m p e -
nho Nota Fiscal Valor Bruto

Imprensa Oficial do Estado S/ A 5965

1 4 4 6 8 8 3 / 
1 4 4 7 0 9 6 / 
1 4 4 7 4 4 5 / 
1448103

R$ 2.258,65

Justificam-se despesa com: publicações de editais. Tendo em 
vista a dificuldade financeira apresentada no presente exercício, 
principalmente em função da queda da arrecadação de recei-
tas, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais 
da municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem 
cronológica.

Fernandópolis, 31 de Agosto 2020. 

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Fernandópolis

Notificação

 Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° 
da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses:

 
Dia Receita Valor

28/08/2020 Simples Nacional R$ 3.174,75

31/08/2020 Simples Nacional R$ 10.413,15

28/08/2020 Cota Parte FPM R$ 787.679,01

28/08/2020 Cota Parte ITR R$ 163,84

28/08/2020 Transferências de Recursos - FUNDEB R$ 62.122,50

Fernandópolis-SP, 31 de agosto de 2020.
 

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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LICITAÇÕES
“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
 Extrato da Ata de Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 40/2020. Após abertura das propostas e verificada condições 
de habilitação, verificando-se a adequação do preço oferecido aos 
praticados no mercado deste município, fica adjudicado para as 
empresas: ITACA EIRELI. Apresentou o menor preço para os itens: 
2, objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 28 de agosto de 2020.
BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

PREGOEIRO

LICITAÇÕES
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 040/2020, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE CARRETA TANQUE E CARRETA AGRÍCOLA PARA 
O MELHOR DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão Municipal 
de PREGÃO ELETRÔNICO, nomeada pela Portaria n.º 19446, 01 
de junho de 2020, sobre o PROCESSO Nº 348/2020, em favor das 
empresas: ITACA EIRELI. Apresentou o menor preço para os itens: 
2, objeto deste pregão.

Fernandópolis-SP, 28 de agosto de 2020.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020
PROCESSO Nº 268/2020

DATA DE REALIZAÇÃO: 15 de setembro de 2020.

HORÁRIO: 08h30 (oito horas e trinta minutos).

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.com-
prasgovernamentais.gov.br

TIPO: MENOR PREÇO, POR LOTE.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA SEREM UTILI-
ZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
FERNANDÓPOLIS-SP”, classificada em item, conforme espe-
cificações e quantidades constantes do ANEXO VIII, do Edital de 
Pregão Eletrônico n° 032/2020.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do De-
creto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
no Edital do Pregão em epígrafe.

DO CREDENCIAMENTO: O Credenciamento é o 
nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 
em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser 
feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.
comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
- Brasil.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Portal de Compras do Governo Federal - www.
comprasgovernamentais.gov.br

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos 
possa interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
de Segunda-Feira a Sexta-Feira, no horário das 08:00h às 17:00h, no 
endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, número 
de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo 
website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 31 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 289/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 289/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS.
PROCESSO Nº. 260/2020. 
CONTRATADO: INDUSTRIA GRAFICA ESCALA LTDA
VALOR: R$ 12.100,00 ASSINATURA: 24/08/2020
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO PROJETO 
“AGENDA MAIS SUCESSO, CUIDADO, INFORMAÇÃO E 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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RESPEITO Á SAÚDE DAS MULHERES”, COM ARTE PRÉ 
DEFINIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS-SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRIMINADAS NO ANEXO VIII 
DESTE EDITAL”. MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
030/2020. 

Fernandópolis-SP, 31 de agosto de 2020.

CECÍLIA AZADINHO MIRANDA
DIRETORA DE SUPRIMENTOS

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 285/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 285/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Softplan Planejamento e Sistemas Ltda  
VALOR: R$ 332.075,83 - ASSINATURA: 24/08/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

disponibilização de licenças de uso mensal do sistema de gestão 
e automação da justiça para informatização da Procuradoria Geral 
do Município de Fernandópolis. MODALIDADE: Inexigibilidade 
nº 044/2019.

Fernandópolis, 31 de agosto de 2020.

RAFAEL VIEIRA MENEZES
Gerente de Suprimentos 

CISARF Consórcio Intermunicipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021 /2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021 /2020
PROCESSO SELETIVO Nº01/2020

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de 
Fernandópolis – CISARF através do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Conselho, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020, 
promovido CONSCAN – Assessoria e Consultoria, homologado em 
27 de Abril de 2020, para o Cargo Público abaixo listado no prazo 
de 05 dias a comparecer no CISARF – Rua Sergipe, 660 – Jardim 
Santa Rita- nesta cidade de Fernandópolis Estado de São Paulo, 
para sessão de atribuição do cargo, no seguinte horário:

TECNICO DE ENFERMAGEM

Candidato Identidade Classificação
JOSELI PRATES BATISTA 27.508.768-2 31º

 
Fernandópolis, 31 de Agosto de 2020.

O não comparecimento no prazo determinado será considerado 
como desistência da vaga para nomeação do cargo público.

A presente convocação não implicará em nomeação automática, 
estando esta condicionada ao numero de cargos abertos.

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento 
de identificação (RG) e CPF, original e cópia.

VIVALDI ASTURIANO
ENCARREGADO RH

ATOS OFICIAIS
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